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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 1/2021 000285

vantajosa para a Administração Pública, em conformidade com as especificações constantes no Edital e nas clausulas e conÿiÿesiàbaíÿa.deÿHtas3 Q /
Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram Itens vencedores: ,‘y

\

Código ...........Nome da Empresa

14150 SAN MARINO ONIBUS LTDA

:;T:
Itens

1

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal n°. 10.520/02, pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 (Registro
de Preços)de 23/01/2013 e suas alterações posteriores pelo Decreto Federal 8.250/2014 de 23/05/2014 e subsidiariamente pela Lei de Licitações n°.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal n°: ....................(Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

. . X-Xi Empresas

SAN MARINO ONIBUS LTDA

: ' ' CNPJ/CPF ;Nome do Representante CPF

93.785.822/0001-06 CARLOS VINÍCIUS DE MAGALHÃES 044.619.341-01

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, objetivando:
Registro de preços para futura e eventual aquisição de veiculo tipo ônibus escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura
Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais Integram este Instrumento independente de transcrição, pelo prazo

de validade do presente Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

s , _/ preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço Por Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e
* ue acordo com a ordem de classificação das respectívas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade

do registro, conforme segue:

Fornecedor: 14150 - SAN MARINOONIBUS LTDA . ,
PteçoUmt>no P(eçoTot„

VEÍCULO ESCOLAR NOVO! COR PRATA ANO EM CURSO DA Unid VALORE 10.000 341.200,0000 3.412.000,00

AQUISIÇÃO, 46 LUGARES, SENDO 44 LUGARES NO SALÃO +

01 LUGAR PARA O MOTORISTA + 01 LUGAR PARA O AUXILIAR.
AR CONDICIONADO INTERNO / CONDENSADOR TETO.

POTÊNCIA MÍNIMA DE 152CV, PBT DE NO MÍNIMO 8.500 KG,

GARANTIA MINIMA DE 02 ANOS, FREIO PNEUMÁTICO COM
ABS, PORTA DOBRADIÇAS COM SISTEMA DOOR BRAKE,
JANELA DE VIDROS MOVEIS, POLTRONA DO MOTORISTA

COM AMORTECIMENTO HIDRÃULICO, POLTRONA DOS
PASSAGEIROS ESCOLAR SOFA 1000X80, TOMADA 12V NO
PAINEL, SIRENE DE MARCHA RÉ, CÂMARA DE MARCHA RÉ
COM MONITOR NO PAINEL, FAIXA ESCOLAR, REVESTIMENTO
DAS POLTRONAS EM PLÁSTICO AZULÃO AMASSADO, E
DEMAIS ACESSÓRIOS QUE ATENDAM AO CÓDIGO NACIONAL
DE TRÂNSITO. ENTREGA DOS VEÍCULOS, MANUTENÇÃO E
REVISÃO EM CANARANA/MT

Item I
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P2862.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2,1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao

n« 8 666 de ?993da relaÇâ° inlclalrnente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5f'ÿo;airt.iBjãjda tei

A2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovae'ãò°deverá ser feita por ’’ \melo de documentação comprobatória da elevação dos preços Inícialmente pactuados, mediante Juntada da planilha de cuçtos, lista de preços de l,
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do morrie’n'to do pleito sob pena ' I
de indeferimento do pedido. [

\ O I
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, indices ou tabelas oficiais e ou outros ntéiès disponíveiá pará- /
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser paà<(pela adfftfnjstraçãq./
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo&eHerçe-maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio económico financeiro do preço inlclalrnente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio económico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

i) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando Igual oportunidade de negociação.

2.4, Quando o preço registrado torna-se Inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devídamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d" do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8,666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

a) estabelecer negociação com os classificados visando á manutenção dos preços inicialmente registrados:

b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção

do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designadosb1) as propostas com os
pelo órgão gerenciador;

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço oríglnalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época

da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a

anuência das partes.

Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de

,n,-cimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicaçao das

penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)

eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei n° 8.666/1993,

meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as

vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e

1
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4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas npÿJàtó" 'cíesife .Edital;
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquislçâo/oifcontratação ao órgão'-
gerenciador, que formalizará por intermédio de Instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorfeÿção de compra ou outro \instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei n° 8,666/1993, e procederá diretamente a solicitação!ccím o fornecedor com os í
preços registrados, obedecida a ordem de classificação. i CJ 07,

\ CítiLÒ
4 J

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados èpvÿtá. "
! . J j

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas‘ajteraçõeéÍosteríores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A presente ATA atenderá as disposições contidas no Decreto Federal n” 7.892/2013, de 23/01/2013 e suas alterações posteriores pelo Decreto
Federal 8.250/2014 de 23/05/2014, e, diante disso está sujeito à autorizar a adesão por outros órgãos ou entidades Municipais, Estaduais ou Distritais, á
Ata de Registro de Preços a ser firmada, devendo obedecer o que determina o Art. 22, parágrafos 1o ao 9o do Decreto Federal acima mencionado e
diante disso, o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

\

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe

facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do

Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenteação;

5,1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio" através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,

observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para

atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente

justificado no processo;

õ.lÿEmitif a autorização de compra;

. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros

meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas

estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder â fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

rS.
li.,

obrigações relativas ao fornecimento, inclusive

(
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oo|885.3. Compete ao Compromítente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante--©- período de

proposta de simtitularidÿ etocahTeTtabTleckfos pÿlÿÓrgToÿfsÿdÿ

quaWicÿçãÿÿxígidaTrfa Mação-'3 d° re9'Str0 de preços' a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as co/ídÿões de habilitação e\
5.3.3. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no praícrmáxirnp- de 24 (vinte é' Iquatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; '.'-Ã “w—-

\y"
5.3,4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; °N ./

5.3.5. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusuia-segundã desta
Ata, com os preços inioialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.6. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.7. Ter direito de preferência ou, igualdade da condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando;

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

a) o detentor da ata descumprlr as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidòneo para licitar ou contratar com a

administração pública, no termos da Lei Federal n° 10,520, de 17 de fevereiro de 2002;

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

51 7 Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata

— 'stro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o

comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3, O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada

a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditono

e a ampla defesa.

6.4

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente

subsequente.

1/ !
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mm
CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

\7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração IVJdníèipal'
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante 4to órgão
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo o cacimbo e a
responsável. t vj

\ V- j
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumentp!'equiÿálánte, na forma /estabelecida no §4° do art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993, acompanhada a respectlva nota de empenho, contendo o número aqVèferência da,Ata da” /
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de clábÿificaçãor>jj| /
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, dewrãÿffrbTjnícar o
fato ao Departamento de Compras - órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

, .b.o. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

V

gerenciador, ’

assinatura do, •• .
S3L-. *íJ

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas á entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua Inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas

especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam

adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da

entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo minimo

de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente

por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n°

8.666, de 1993.

8.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o

disposto no § 4.° do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

9.1 - As condições gerais da prestação dos serviços e/ou fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e na Minuta de

Contrato que passam a ser parte integrante desta ata. A
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA EFICÁCIA \/
10.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficíatslo município. „

j

X *
/

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

Canarana,12 de Janeiro de 2021.

r
ÍIRA DE FARIA

PFfEFETrtTMUNICIPAL
FABIO MAI

Empresas Participantes:

CNPJ: 93.785.822/0001-06SAN MARINO ONIBUS LTDA

/*•
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PrefeituraMunicipal de Canarana/NTT
Publicado e Afixado no
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EXTRQIÿÍJE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NM)1/25T '
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PROCESSO:185/2020
PREGÃO PRESENCIAI: 063/2020
DATA:12/01/2021
VIGÊNCIA:12/01/2022
ÓRGÃO GERENCIADOR: SecretariaMunicipal de Educação.
VIGÊNCIA DA ATA:12 (doze) meses após assinatura.

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículo tipo ônibus
escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
de acordo comas especificações do edital.

FORNECEDOR VENCEDOR:

• SANMARINO ONIBUS LTDA;

VENCEDOR DOITEM: 01;
VALOR TOTAL: R$ 3.412.000,00 (Três milhões quatrocentos e dozemil reais).
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9939ÿ0 pubfca no dia 12/01/2021v foi declarado vencedor a gnpre/a;-ÿâN..,ÿARINO QNIBUS '*
J~IQA, vencedor do liem 01.conforme ata da sessão.

Canurana -MT, 12 de Janeiro de 2021. . _
I % .. .

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA\ O Prk*—’*----"* .. .
Pregoeiro Ofldaí \ V j

Portaria N°114/202l
De 11do janeiro do 2021.

Nomeia Servídcr para Cargo emComissão.

„ _ Fábio Marcos Pereira de Parla. Prefeito rio Município da Canafana.
Estado deMaio Grosso,no uso de suas alrlbru{çôesTegalsv e com base no que dispõe o Ari 11 § 2o
da Let Municipal Complementar n° 02BJ2602, da 2.3 do dezcimbro de 2002 • Estatuto doo
Servidores.Públicos.

Qr

tf

•? /; ;

RESOLVE;

ENTRE SI FAZEM A PRETEDURA Mÿ “

SOCCORO ARAGUAIA LTDA-ME.Art 1* - Nomear Edson Rocha para exercer o cargo de Assessor

2d Proviniÿ2(|®ÿ1 GomiwSo constante no Anexo I da Lei Complementar

Art. 25 - Esta Portaria entrn em vigor na data de sua publicação ou

A PREfEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DE MATO
GROSSO, pessoa jurvdlco cte círaíto público Interna, Jnscrllc no CNPJ n0 16.023 922/0001-91, com
sede administrativa à Rua Miraguat tf 220, centro, representada neste ato peio Prefeito Municipal
Senhor FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA, brasileiro, casado, administrador. Carteira Ce
Identidade n9 3671142 SSP/GO e CPF n* 868.*48.461-6/, residente * domiciliado â Rua Guarita n*
29$. Bairro Centro, Canarana-MT, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE * do
outro lado a empresa AUTO SOCORRRO ARAGUAIA LTDA-ME, inaerte no CNP tf
05.279.116/0001-60, Inscrição Estadual ri» 13.211 332-5. estabelecida na Rod RM 19 - KM 07.
Parque Industrial if. Conarana-MT. doravante denominado. CONTRATADA, neste ate representada
por ALCIR ROBERTO DELA COSTA, brasileiro, casada, empresário, portador do RO n° 977169
SSPfMT a CPF tf 568.0/0.741-15. firmam ô presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO, conforme decidido no ProcessoAdministrativo decorrente de Udta0o na.modalidade
de Pregão Presencial ntt 033/2019. que se regerá por Ioda a legislação aplicável á espécie, em
conformidade com a Lai n° 8.666/93 © suas ait&raçSoâ, e pelas tíámutesi * candfçô&s adianta
vistas e acordadas,

afixação,

Art. 3* - Rovoganvso as disposições «m contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cananma-MT, 11de janeiro de 2021.

Fábio Marcos Pereira de Faria
Prefeito Municipal

CLAUSULA PRIMEIRA- OO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo e prorrogação da

vigência ck> contrato originado, a Cláusula Terceira --Fornia cie Execução, Praia e Vigência,
inaso 3.25, referente ao processo de úcíiatórfo no modalidade Prendo Presencial n* 038/2019.

CLAUSULA SEGUNDA-DAALTERAÇÃO
2,1 - Fica acrescentada á Cláusula Terceira - Forna de Exscução.

Portada tf 1160.021
Deli tie janeiro de.202.1,

Concede íéna& a servidora Joelma Alves ríá outras providências.

Fábio Marcos Pereira do Faria, Prcfcilo Municipal de Cotwana, . . .... , v

_ . . .
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em caníormdado com o artigo 73 do ?ra20, e cjmlrato originário o fota de 305 (trezentos e sessenta e cinco) dias,

****•Setvldores Público, tapais d, Carona oftfV»«‘SSSt’&SKtTÍK
notificação.RESOLVE-

CLAUSULA TERCEIRA- DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL
3.1 - O presente termo aditivo encontra seu fulcro legal embsaado no

Alt 67.inciso II da L«; 8.666/3, Cláusula Terceira, inciso 3.24 do contrate.
3.2 - A necessidade de implementação deste Termo Aditivo so Contrato

Kttt&sttsxxsiiar- 22S«Sra»SSSSSÿ«
*........„ «...d»*m. fsxstesÿxassmÿásifísxesaz

Agriçultura o Melo Ambiente, justificando assim a prorrogação pretendida. Sabiwse que a frota
atua) pertencente âs Secretarias rrôo conseguem atender a$ demandas, existindo a necessidade
de locação. Tendo como missão contribuir para com a melhoria da qualidade de vida o também
com o dosamraMmento do Município 3 dc suas açoos, não causando nenhum prejuízo aos cofres

Alt. 4e - Esta portaria entra em vigor na dota de sua publicação ou públicos, justificando 0SS,nQÿyÿjÿÿyAÿÿ. DA VIGÊNCIA
4.1 - O presente. Termo Aditivo sntrará cm vigor no data do tua

assinatura, vigendo concomitanteniente ao Contrato Originário
4.2 -As demais Cláusulas do Contrato origina*permanecemhistteraom.
CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1 - Az despesas decorrentes do presente gtíitivo contratual sorao

eir pentuKies da seguinte teima, por foiça da Lei Complementar tf 101/2000. . . ,
5,1,1-De 09 dt?.donaire a 31 Uc dozcmbm/2021 no Orçamento Anual do

2021 o a partir de 01/01/2022 no Orçamento Anual de 2022.
CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕESFINAIS
6.1 - Az domais cláusulas c condíçbcs ajustadas no contrate n5

002/2020, desde que compatíveis, permanecem Inalteradas, sendo ratificadas neste alo pelas

paites contratantes.

Art V Conceder terras reçulomentaros a Servidora, Jooima AIvoo por
um período de 38 dias. aserem gozadas noa seguintes períodos

remuneração.

Art. 39 - O per/odo de qqutoiçào do férias compreenda a 07/12/2013 a
06/12/2021,

afixação.

Art. 5* * Revogam-se as disposições em contrário.

Gablnate do Pretelio Municipal de Canarana. Estado de Mato Grosso

em 11 de janeiro de 2021.

Friblo Marco» Perolro de Fario
Prefeito I4uricíp»l

6.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estaco do Mato
Grosso, raxdulndo-se qualquer outra, por mais privíteglado que seja para rfinmír as quasUtes
oriunda» do presente contraio.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Por osiarom juntas e contratadas, as partos assinam o presente

Instrumento de aditivo contratual em três vias de Igual teor o forma, na presença ce duas

testemunhas, obngando-se ao seu fiel cumpilnranlo.

EXTRATO DE ATADE REGISTRO DEPREÇOS N° G01Í2021

PROCESSO: 185/2020
PREGÃO PRESENCIAL: 0G3/2020
DATA: 12/01/2021 Canarana~MT. 04 de Janeiro de 2021

VIGÊNCIA: 12101/2022 ,
_

GAO GCRENC1AOOR; Seaetaria Municipal do Educação.
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (do2o)aiaaôs ap-òs ass'nattirs
OBJETO: Regtetio de preço» para futura e eventual aquisição da

veículo tipo ônibus escolar pa/a atender as necessidades da Secretaria Municipal da

kdt/cacõo o Cultura do acordo conr ao ospoclflcacôes do oditab
EQf.RNECEDQR.yEHCEDQ.RL.
•SMMABiNQOHlBIliilDA;
VENCEDOR OOITEM: 0T.
VAUGR TOTAL, R3' 3.412.000,00 <Tr<« jÿllhSA/i qumrocontos * doje mi|

OR IHÍLTLÍTITíMMUMCííÿAL UL CãRÁTLãÍTA
FÁBIO MARCOS PEREIRADE FARIA
PREFEITOMUNICIPAL

E
ALCIR ROBERTO DELA COSTA
CONTRATADA

reais) EDILSON GOMES DE SOUSA
TESTEMUNHAS:

Assinotura: _
Nome: AlesáhdrdAp.M. Ubodci
CPF ttf 095ÿ36.149-91

Assinatura:
____ __

Nome: David AndersonMariano da Silva
CPF n.® 032,373.501-27

RESULTADODELICITAÇÁO
PREGÃO PRESENCIAL N°063/2020
REGISTRODE PREÇOS
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reira. ocupando o cargo de Sócio Administrador, RG n° 1433270-1 SSP/ j AQUI AGORA PAISAGISMO E JARDINAGEM LTDA-ME
MT e CPF IIo 952.002.151-53, detentora de Itens da Ata do Registro do
Preços n° 119/2017, oriunda do Pregão Presencial para Registro de
Preços n0 063/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de Querôncia- l Sócl° Administrador
MT, firmam o presente ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO, j CONTRATADA
conforme decidido no Processo Administrativo n° 004/2018, que se regerá
por toda a legislação aplicável á espécie, em conformidade com a Lei n° 8.
666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e pelas cláusulas e condi¬
ções adiante vistas e acordadas.

—4-
ELIEZER VENANCIO FERREIRA

’í'l /V
'C>‘ \Is
5. PAG——— !

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

Assinatura:

5
j% '

Assínajufe; /
CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO EDA ALTERAÇÃO - \ -<A ./

S „V*

1.1 •Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vlgên- l Nome: David Anderson Mariano da Silva Nome: Alesandro Ãpr-M..JJbôdfl''"

cia do contrato originário, a Cláusula Terceira - Forma de Execução, j CPF n.° 032.873,561-27 CPF n.° 695.236.149-01
Prazo e Vigência, inciso 3.20, referente ao processo de licitatórlo na mo- \
dalidade ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

1.2 - Fica acrescentada à Cláusula Terceira- Forma de Execução, Prazo
o Vigência, do contrato originário o total de 180 (cento e oitenta) dias,
ficando sua vigência estendida até o dia 06/07/2021, podendo ser rescin¬
dido antes desse prazo caso se esgotem os saldos, ou haja a realização
da novo processo licitatórío, som próvta notificação.

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL I

PORTARIA N“055/2021

I Portaria

i Do 04 de janeiro do 2021.

j Nomeia Servidora para Cargo em Comissão.

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, Esta¬
do de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e com base no que

2.1 - O presente termo aditivo encontra seu fulcro legal embasado no Art. j dispõe o Art. 11 § 2° da Lei Municipal Complementar n° 028/2002, de 23
57, inciso II da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. de dezembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos.

2.2 - A implementação deste Termo Aditivo ao Contrato OriginárioJustifica- \ RESOLVE:
se em decorrência de existência de saldos dos Itens do processo, também| Art r. Nomear AIana Fagundes Mess|as Plres para exaroer 0 cargo
a empresa irá manter os preços ofertados no ano de 2018, e ainda j de Assessora de serviços de saúde, cargo de provimento em Comissão
justifica-se em função da necessidade de manter a limpeza de lotes urba- j constante no Anexo , da Lei Complementar n”156/2017 de 22 de março de
nos e paisagísticos de poda e condução de árvores, pelo fato de que nas j 2017
áreas urbanas é uma pratica permanente, que visa garantir uma visão llm- I

pa dos terrenos, segura e de aspecto agradável, a poda é aplicada para | Art 2°‘ Esta Porlaria an,ra om vi9or na da,a da sua P,,blicaCã° ™ a,i*a-

direcionar 0 desenvolvimento da copa contra a tendência natural do mode- j çao'

lo arquitetônico da espécie, compatibillzando assim a árvore com espaços j Art 3“ - Revogam-se as disposições em contrário.

e equipamentos urbanos e dessa forma a regularidade do serviço a ser , C3abinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 04 de janeiro de 2021.
prestada, pelo município em detrimento a população deste município, fato

que não causará qualquer prejuízo aos cofres públicos,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1- O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua assi- j
natura, vigendo concomltantomento ao Contrato Originário.

3.2 - As demais Cláusulas do Contrato original permanecem inalteradas.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1- As despesas decorrentes do presente aditivo contratual serão empe- j
nhadas nas mesmas dotações orçamentárlas constantes no contrato origl-

i Fábio Marcos Pereira de Faria

; Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2020

REGISTRO DE PREÇOS

] O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato

Grosso, torna público que o Pregão Presencial n° 063/2020, menor preço

I por Item, realizado na sessão pública no dia 12/01/2021, foi declarado ven-

| cedor a empresa; SAN MARINO ONIBUS LTDA, vencedor do liem 01,

S conforme ata da sessão.

Canarana -MT, 12 de Janeiro de 2021.

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA

[ Pregooiro Oficial

:

nal.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

5,1 - As demais cláusulas e condições ajustadas no contÿo n° 004/2018,

1°, 2° e 3° termos aditivos, desde que compatíveis, peiffll
radas, sondo ratificadas neste ato pelas partes contratantes.

5.2- Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato Gros-~l
so, exciuindo-se qualquer outro, por rnals privilegiado que seja para dirimir )

as questões oriundas do presente contrato.

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumen- j

to de aditivo contratual em três vias de Igual teor e forma, na presença de \
duas testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento.

Canarana-MT, 04 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE:

t

Inalte-
:

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N“ 001/2021

PROCESSO: 185/2020

PREGÃO PRESENCIAL: 063/2020

DATA: 12/01/2021

| VIGÊNCIA: 12/01/2022

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação.

I VK3ÊNC!A DA ATA: 12 (doxo) moot»» <up«í>o oaolnatum.

{ OBJETO: Registro do preços para futura o eventual aquisição de vef-

I cu/o tipo ônibus escolar para atender as necessidades da Secretaria

i

Assinado Digitalmonto257diariomunlcipal.org/int/amm •www.amm.org.br
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0B(p8 4
Municipal de Educação e Culturade acordo com as especificações do jj SÚMULA: "ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO MUNÍCIRÁL WP!349K
0dital- \ 2019 EDÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," /

•v>

YFORNECEDOR VENCEDOR: j CARMEUNDA LEAL MARTINES COELHO, Prefeítaÿunicipal ds Cariin-
SAN MARINO ONIBUS LTDA; \ da, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribujçgSs legais:

VENCEDOR DO ITEM: 01; < DECRETA: M 9í:l
í i /V

VALOR TOTAL: R$ 3.412.000,00(Tr6s milhões quantrocentos e doze mil j Artl9° 1°‘Flca alterado o titular, designado na Secretary Municipal' de Ad-
reais). I minlstração e Finanças, expresso no Artigo 1° do DecrptS n° 348/20lWíjuo

passa a ser o Senhor HUGO LUCIANO DOS SANTOS%NDRADêÿ4ÇPF:
061.860.141-42.

: \

o i
i'w /

I

PORTARIA N°057/2021
Artigo 2° - Fica alterada o suplente, designado na Secretaria Municipal de

’ Administração e Finanças, expresso no Artigo 1° do Decreto n° 349/2019,
que passa a ser a Senhora MARILÚCIA NOBREGA CORREIA - CPF:
889.047.761-04.

Portaria N°057/2021

De 04 de janeiro de 2021.

Nomeia Servidora para Cargo em Comissão.

:

: Artigo 3° - Fica alterado o titular, designado na Secretaria Municipal de

| Saúde, expresso no Artigo 1° do Decreto n° 349/2019, que passa a ser a
Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, Esta¬
do de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais, e com base no que

Sanhon> SUEULISB0A
_

cpR. 531M8.481.91,
dispõe o Art 11 § 2° da Lei Municipal Complementar n° 028/2002, de 23 J
de dezembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos, l Artl9° 4°'Fica allerad0 0 suplente, designado na Secretaria Municipal de

Saúde, expresso no Artigo 1° do Decreto n° 349/2019, que passa a serí
RESOLVE:

f a Senhora ELIZABETE DA SILVA DIFFANTE BONJILO - CPF; 038.419.
Art. 16 - Nomear Silvane Goldoni Correa para exercer o cargo de As- jj 969-31.
sessor De Planejamento Educacional, cargo de Provimento em Comissão j

Artigo 5° - As demais disposições do Decreto Municipal n°. 349/2019 per¬

manecerão em vigor.

j Artigo 6° * O Executivo Municipal procederá a reedição do Decreto Muni-

I cipal n°. 349/2019, com a alteração do presente Decreto.
]
í Artigo 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e/ou afi¬

xação, revogando-se as disposições em contrário.

? PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 11 de janeiro de 2021.

í CARMEUNDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

constante no Anexo I da Lei Complementar n“156/2017 de 22 de março de
2017.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa¬
ção.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, 04 de janeiro de 2021.

Fábio Marcos Pereira de Faria

Prefeito Municipal

í

í

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINPA

PROCURADORIA JURÍDICA
DECRETO N°. 12/2021.

i RECURSOS HUMANOS
PORTARIA-DRH N° 019 DE 12 DE JANEIRO DE 2021.i

DECRETO N”. 12/2021.
SÚMULA; Dispõe sobre concessão Licença para Tratamento do Saúde

SÚMULA: “DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL NA FUNÇÃO DE SE- j dos Servidores Municipais a dá outras providências.

CRETÁRIA EXECUTIVA DE CONSELHOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN- j
CIAS”.

ELAINE JUVINIANO DE LIMA, Secretaria Municipal da Saúde do Munich

j pal de Carllnda, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CARMEUNDA LEAL MARTINES COELHO, Prefeita Municipal de Carlin- \ e do ac0rc|0 com 0 Art.118 da Lei Municipal n°. 892/2015.

da, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais:
RESOLVE:s

!DECRETA: Art 1“ - Com base no atestado apresentado pela servidora MARLEI APA-

Artigo 1” - Fica DESIGNADA a servidora ROSÂNGELA TATSCH E SIL- j RECIDA BATISTA matricula n° 3876, cargo de Agente de Combate a En-

VA, a desempenhar a função de SECRETÁRIA EXECUTIVA DOS CON- ] demlas, na data 12 de Janeiro de 2021, lotada na Secretaria Municipal de

SELHOS da Secretaria de Assistência Social. j Saúde, concede licença para tratamento da própria saúde cio dia 12 de Ja-

i nelro de 2021 ao dia 18 de Janeiro de 2021 totalizando 07 dias.

'

Artigo 2“ - Revogam-se as disposições em contrário, em especial, o De¬

creto n°. 122/2020.

Artigo 3°- Este decreto entra am vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT

Em, 11 de janeiro de 2021.

CARMEUNDA LEAL MARTINES COELHO

Prefeita Municipal

| Art 2° - Publica-se, Registre-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

| ELAINE JUVINIANO DE LIMA

j Secretaria Municipal de Saúde

! Decreto 326/2020

DECRETO MUNICIPAL N“ 09/2021

j DECRETO MUNICIPAL N° 09/2021

l SUMULA: CRIA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE

AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DO SETOR DEL

REY NO MUNICÍPIO DE CARLINDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROCURADORIA JURÍDICA
DECRETO N“. 13/2021.

DECRETO N». 13/2021

Assinada Digitalmente258diariomunicipal.org/mt/amm •www.amm.org.br


